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LEI Nº 3.145, DE 20 DE AGOSTO DE 2021.

Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 2.345, de 06 de maio
de 2014, que dispõe sobre a denominação do CEMEIS
localizado no bairro Nova Aliança e dá outras providências.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado
de Mato Grosso. faço saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º da Lei Municipal nº 2.345/2014, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

. “Art. 1º Fica denominado de CEMEIS PRIMEIROS PASSOS — ADÉLIA
TIMÓTEO, o Centro Municipal de Educação Infantil de Sorriso, localizado na rua Taquari,
Quadra 02, Lotes 10 a 25, Bairro Nova Aliança”.         

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 20 de
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